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LEI

ÂrL 1o - Fica o Chefe d* Poder Executivo autorizado a. vincular comfl
garantia a reçeita dç Fundc de Paiti*ip*çSo dos l\{unicípias - FPM, akat'és de çada

qu*ta. deccndi*l, com rela.çã.e a* pareelamente do ddbito reÍ?rents a+ convêni* rf
127t94, nrs te.nn*s da slfum*. "b" do § ?" dc nrtigo Ê1 da Medid* Fr*visôfi* n"

149ü, de 07 de jurúo dç 1996.

.A,rü 2" - A garantia que trata o artigo anterior cabrirá amortização e

serviços da débita objeto de parcelarnento, consolidado na data da concessão,
junto ao Banço do Brasil 3/.ê., na qualidade de A.gente Financeiro do Tesaur,s

Nacional, nos terrnos de Convênio a ser celabrado csm a União, e consideranda a

.â.rL 3o - §.sta Lei e.ntrará ern vigaína data de a publicaçâo.
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ÂrL {o - Revogam-se as dispo{Cões em c
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